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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Estado de São Paulo

LEI Nº. 6.467

DE 01 DE NOVEMBRO DE 2018
Cria a “Semana Municipal de Preven-
ção de Engasgamento, Afogamento e 
Queimaduras nas escolas e demais 
espaços coletivos” e dá outras provi-
dências.

A Câmara Municipal de Ourinhos, aprovou em 
sessão do dia 16 de outubro de 2018 eu, Prefeito Mu-
nicipal, sanciono a seguinte Lei de autoria do Vereador 
Flávio Luis Ambrozim:

Art. 1º. Fica instituída no Calendário Oficial do 
Município de Ourinhos a “Semana Municipal de Preven-
ção de Engasgamento, Afogamento e Queimaduras nas 
Escolas e demais espaços coletivos” a ser comemorada, 
anualmente, na semana do dia 27 de setembro de cada 
ano.

Parágrafo único. A criação da semana come-
morativa prevista no caput deste artigo objetiva prevenir 
a ocorrência de engasgamento, afogamento e queimadu-
ras nas escolas e demais espaços coletivos com crianças 
e adolescentes do Município, enfatizando a importância 
dos cuidados e das técnicas de primeiros socorros.

Art. 2º. A “Semana Municipal de Prevenção de 
Engasgamento, Afogamento e Queimaduras nas Escolas 

e demais espaços coletivos” tem como objetivo o alcan-
ce, dentre outras, das seguintes metas:

I – enfatizar medidas preventivas de acidentes 
em escolas e demais espaços coletivos, envolvendo en-
gasgamento, afogamento e queimaduras;

II – qualificar profissionais de diversas áreas so-
bre as técnicas de primeiros socorros de engasgamento, 
afogamento e queimaduras;

III – divulgar os contatos disponíveis de órgãos, 
como o Corpo de Bombeiros e a Polícia Militar, que au-
xiliem no socorro nos casos de engasgamento, afoga-
mento e queimaduras.

Parágrafo único. A qualificação mencionada no 
inciso II deste artigo poderá ser realizada por meio de 
parceria com o Corpo de Bombeiros em evento a ser 
realizado pelo Poder Legislativo.

Art. 3º. Fica facultada à iniciativa privada, ins-
tituições, órgãos públicos e ao Poder Legislativo, a rea-
lização de eventos, palestras educativas e ações afins 
na referida data, com a finalidade de promover ações 
voltadas à concretização das metas elencadas no artigo 
anterior.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Ourinhos, 01 de novem-
bro de 2018.

LUCAS POCAY ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Estado de São Paulo

LEI Nº. 6.468

DE 01 DE NOVEMBRO DE 2018
Institui o Projeto “Brinquedo Solidário” 
no Município de Ourinhos em parceria 
com o Tiro de Guerra, com a finalida-
de de arrecadar brinquedos doados a 
serem distribuídos nas entidades mu-
nicipais que atuam em prol da infância.

A Câmara Municipal de Ourinhos, aprovou em 
sessão do dia 16 de outubro de 2018 eu, Prefeito Muni-
cipal, sanciono a seguinte Lei de autoria da Vereadora 
Raquel Borges Spada:

Art. 1°. Fica criado no Município de Ourinhos o 
Projeto “Brinquedo Solidário”, com a finalidade de incenti-
var a arrecadação de brinquedos para serem distribuídos 
em entidades que atuam em prol da infância.

Parágrafo único. O Projeto a que alude o caput 
deste artigo será desenvolvido por voluntários interessa-
dos em parceria com o Tiro de Guerra do Município de 

Ourinhos, os quais ficarão responsáveis pela arrecada-
ção e distribuição de brinquedos.

Art. 2°. Serão aceitos como doação: brinque-
dos novos ou usados, destinados a idades de 0 (zero) 
a 12 (doze) anos, em bom estado de conservação, de 
diferentes materiais, desde que garantam segurança aos 
destinatários.

Art. 3º. Os atiradores e os membros voluntários 
do Projeto realizarão a arrecadação de brinquedos junto 
ao comércio local e à população ourinhense em geral, 
podendo ser instalados pontos de arrecadação em diver-
sos estabelecimentos comerciais do Município.

Art. 4°. O Projeto “Brinquedo Solidário” se des-
tina à doação de brinquedos novos e usados, em bom 
estado de conservação, para crianças carentes do Mu-
nicípio, no mês de outubro, visando, ainda, conscientizar 
e mobilizar a população sobre a importância da infância 
sadia.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Ourinhos, 01 de novem-
bro de 2018.

LUCAS POCAY ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria Municipal 
de Administração, na data supra.

JOAQUIM LUIS VASSOLER
Secretário Municipal de Administração


